
LEI Nº 2.728/2019 
 

Altera a Lei n° 2.724, de 02 

de setembro de 2019. 
 

O Povo do Município de Carmo do Cajuru, por seus 

representantes na Câmara Municipal, aprovou, e o Prefeito 

Municipal sanciona a seguinte lei: 

  
Art. 1º. A Lei Municipal n° 2.724, de 02 de setembro de 2019, 

passa a vigorar acrescida do art. 4° com a seguinte redação:  
 

 
“Art. 4º. A revisão de que trata o art. 1º, terá seus efeitos 
retroagidos a 1º de agosto de 2019.” 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Carmo do Cajuru, 25 de setembro de 2019. 

 
 

 
Edson de Souza Vilela 

Prefeito de Carmo do Cajuru 

 

 


